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ESTADO DE GOIÁS

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 055, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS,
aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1o - Fica denominado o Gabinete Parlamentar “Jânio Antônio 

Carneiro, o recém criado Gabinete n° 011, na sede do Prédio Dr. Gomes da 
Frota.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

SALADAPRESP"------  " “ ' embro de 2025.

Denomina Gabinete Parlamentar.

CERTIFICO que o referido documento,

(Denize S. M. Mendes
Assistente Legislativo


